
 

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

Proposta de Lei n.º 178/XII/3.ª 

Aprova o Orçamento do Estado para 2014 

Proposta de alteração 

CAPÍTULO XI 

Alterações Legislativas 

Artigo 171.º 

(Alteração ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de  

Segurança Social) 

1 – […] 

2 – É aditado ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança 

Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de Setembro, o artigo 23.º-A, com a seguinte 

redação: 

«[…] 

Artigo 115.º-A 

(Eliminado) 

 

Artigo 115.º-B 

(Eliminado)» 

3 – [Eliminado] 

4 – […] 

 

Assembleia da República, 08 de Novembro de 2013 
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PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 

Os Deputados 

Jorge Machado 

Rita Rato 

David Costa 

Nota Justificativa: O Governo PSD/CDS-PP pretende com a introdução desta subsecção II-A, com a epígrafe 

«Trabalhadores que exercem funções sindicais», desferir mais um golpe aos sindicatos, enquanto organizações de 

classe dos trabalhadores. A equiparação dos sindicatos a entidades empregadoras para estes fins é totalmente 

desadequada, não existindo qualquer correspondência com os conceitos históricos e legais de “entidade 

empregadora” e “sindicato”. O trabalhador que esteja a desempenhar funções sindicais, seja dirigente seja 

delegado, apenas as exerce porque é trabalhador, com vínculo contratual, numa determinada entidade 

empregadora dum concreto setor de atividade. Assim, é à entidade empregadora que cabem todas as obrigações 

contributivas que dizem respeito ao trabalhador. Esta norma visa dificultar e degradar as condições de exercício da 

atividade sindical (constitucionalmente consagrada no artigo 55.º da Constituição da República), provocando 

constrangimentos financeiros aos sindicatos, e obrigar à redução do número de dirigentes e de delegados sindicais 

e da sua atividade em defesa dos direitos dos trabalhadores. Assim, o PCP elimina as propostas de aditamento dos 

artigos 115.º-A e 115.º-B ao Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, que 

pretendem concretizar este ataque à liberdade e ação sindical.   
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